
  

  

  

  BOLETIM ELETRÔNICO DA POLÍCIA MILITAR 
  

  BEPM/2022/2 

  
  Florianópolis-SC,14/01/2022. 
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  ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

  POLÍCIA MILITAR 

  

  COMANDO-GERAL 

  

  BOLETIM ELETRÔNICO Nº 2 

  
  Quartel do Comando-Geral em Florianópolis, 14/01/2022 

  
  Publico para conhecimento geral e a devida execução o seguinte: 
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 13/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 00001355/2022
Assunto: Estabelece o Subcomandante-Geral da PMSC como

presidente da Comissão de Concurso Público e dá
outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições,
fundamentado no artigo 10 do Regulamento para as Polícias Militares e Corpo de Bombeiros Militares
(R-200), aprovado pelo Decreto federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983; art. 5º da Lei estadual nº
6.217, de 10 de fevereiro de 1983 (Lei de Organização Básica da Polícia Militar), artigos 5º e 14, III do
Regulamento da Lei de Organização Básica da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo
Decreto Estadual nº 1.601, de 3 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º A presidência da Comissão de Concurso Público passa a ser exercida pelo Subcomandante-Geral da
PMSC, nos termos do artigo 14, III do Regulamento da Lei de Organização Básica da Polícia Militar do Estado
de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto Estadual nº 1.601, de 3 de dezembro de 2021.

Art. 2º Revogar o Ato nº 346/PMSC/2021.

Florianópolis, 5 de janeiro de 2022.

[documento assinado eletronicamente]

MARCELO PONTES

Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 16/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 472/2022
Assunto: PROMOÇÃO REQUERIDA, à Subtenente PM, a

contar de 10 de janeiro de 2022, do 1º Sargento PM
Mat 924636-3 MARCIANO LUCIO PANCA.

Ato da Polícia Militar n° 16/2022.

PROMOVER, à graduação de Subtenente PM, de acordo com o inciso VI e § 15 do Art. 62 da Lei n° 6.218,
de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto da PMSC), MARCIANO LUCIO PANCA, 1º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 924636-3, a contar de 10 de janeiro de 2022.

Florianópolis, 07 de janeiro de 2022.

Assinado eletronicamente

MARCELO PONTES

Cel PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 17/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 72327/2019
Assunto: DISPENSA – 1º Sgt PM Mat. 924636-3 Marciano

Lucio Panca da atuação no CFSd/PMSC –
Florianópolis.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; assim como no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa
Catarina, no Decreto nº 348/2019, tal como no inciso XXIII, Art. 3º do Ato nº 1395/PMSC/2019,

 RESOLVE: 

1. DISPENSAR o 1º Sargento PM Mat. 924636-3 Marciano Lucio Panca da atuação no Curso de Formação
de Soldados da Polícia Militar de Santa Catarina, realizado no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de
Praças (CFAP), no município de Florianópolis/SC.

2. CLASSIFICAR o 1º Sargento PM Mat. 924636-3 Marciano Lucio Panca no Centro de Formação e
Aperfeiçoamento de Praças/DIE, com sede em Florianópolis/SC, a contar de 09 de janeiro de 2022,
considerando o Ato da Polícia Militar nº 16/2022.

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 07 de janeiro de 2022.

[documento assinado eletronicamente]
 MARCELO PONTES
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 18/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC1021/2022
Assunto: TORNAR SEM EFEITO, o Ato n° 12/2022 e

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, o
Subtenente PM Mat. 922191-3-01 VALDENIR
ANTÔNIO BURNIER

TORNAR SEM EFEITO, por erro formal, o Ato n° 12/2022, publicado no BEPM n° 1/2022 de 07/01/2022 e
TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda com base inciso VI e §15º ambos do artigo
62, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, 
VALDENIR ANTONIO BURNIER, SUBTENENTE da Polícia Militar, Mat. 922191-3-01, CPF Nº 
613.098.779-04, a contar de 05 de janeiro de 2022.

Florianópolis, 11 de janeiro de 2022.

MARCELO PONTES
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 19/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC1353/2022
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

Subtenete PM Mat 923264-8-01 CLAUDINEI JOSE
DA SILVA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda com base inciso VI e §15º ambos do artigo
62, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, 
CLAUDINEI JOSE DA SILVA, SUBTENENTE da Polícia Militar, Mat. 923264-8-01, CPF Nº 843.152.379-49,
a contar de 06 de janeiro de 2022.

Florianópolis, 07 de janeiro de 2022.

MARCELO PONTES
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 20/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 0472/2022
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

Subtenete PM Mat 924636-3-01 MARCIANO LUCIO
PANCA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda com base inciso VI e §15º ambos do artigo
62, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, 
MARCIANO LUCIO PANCA, SUBTENENTE da Polícia Militar, Mat. 924636-3-01, CPF Nº 909.587.219-04, a
contar de 10 de janeiro de 2022.

Florianópolis, 07 de janeiro de 2022.

MARCELO PONTES
Cel. PM Comandante-Geral

P
ág

. 0
8 

de
 2

2 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
S

C
 0

00
03

18
6/

20
22

 e
 o

 c
ód

ig
o 

9F
C

8E
V

98
.

9



Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 21/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 58764/2021
Assunto: LICENCIAMENTO EX-OFFICIO do Soldado PM Mat.

376343-9-06 TATIANO DE BEN

LICENCIAR EX-OFFÍCIO, de acordo com o Art. 22, XXI, Art. 42 § 1º, artigo 142, § 3º, II, todos da CF/88
c/cArt. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019 e ainda o item II do
Art.124 e Art. 125, da Lei 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, por ter sido nomeado e por ter tomado posse em
Cargo Público permanente de Policial Rodoviário Federal, conforme a Portaria nº 1-A, de 22 de dezembro de
2021, publicado no Diário Oficial da União – Edição nº 242 de 24/12/2021, TATIANO DE BEN, Soldado da
Polícia Militar do Estado, matrícula 376343-9-06, a contar de 04 de janeiro de 2022.

Florianópolis, 07 de janeiro de 2022.

MARCELO PONTES
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 22/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 2070/2022
Assunto: DESIGNAÇÃO – Ten Cel PM Mat. 926635-6 Everson

Luis Francisco para frequentar o Curso de Altos
Estudos de Política e Estratégia (CAEPE) - 2022, Rio
de Janeiro - RJ.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições
legais, fundamentado no Art. 22, XXI, da Constituição Federal, no Art. 4º do Decreto Lei nº 667/69, com
redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.010/83; assim como no Art. 107 da Constituição do Estado de Santa
Catarina; no Decreto nº 348/2019; tal como na alínea "a", XXI, Art. 3º, Art. 31 e 32 descritos no Ato nº
1395/PMSC/2019, e conforme EDITAL nº 042/DIE/FAPOM/2021,

RESOLVE:

1. DESIGNAR para frequentar o Curso de Altos Estudos de Política e Estratégia (CAEPE) 2022, a ser
realizado na Escola Superior de Guerra, no Município do Rio de Janeiro - RJ, com ÔNUS ao Estado,
o Tenente Coronel PM Mat. 926635-6 Everson Luis Francisco, no período de 14 de fevereiro a 2 de
dezembro de 2022.

2. O referido policial militar durante o curso permanece ADIDO à Diretoria de Pessoal.

3. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 10 de janeiro de 2022.

 

[documento assinado eletronicamente]
MARCELO PONTES
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 23/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 00001842/2022
Assunto: PROMOÇÃO REQUERIDA à Subtenente PM, a

contar de 10 de janeiro de 2022, do 1º Sargento PM
matrícula 921109-8 ANDRE RAMON DOMINGOS DA
SILVA.

Ato da Polícia Militar n° 23/2022.

PROMOVER, à graduação de Subtenente PM, de acordo com o inciso VI e § 15 do Art. 62 da Lei n° 6.218,
de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto da PMSC), ANDRÉ RAMON DOMINGOS DA SILVA, 1º Sargento da
Polícia Militar, Mat. 921109-8, a contar de 10 de janeiro de 2022.

Florianópolis, 10 de janeiro de 2022.

Assinado eletronicamente

MARCELO PONTES

Cel PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 24/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 82998/2021
Assunto: REFORMAR por incapacidade física do Soldado PM

Mat. 933048-8-01 EMERSON FARIAS DA SILVA

REFORMAR POR INCAPACIDADE FÍSICA, de acordo com Art. 22, XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº
667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, bem como o
estipulado no inciso II do artigo 100, no artigo 108, no inciso II do artigo 109, no inciso III do artigo 111, no
artigo 113, da Lei nº 6.218 de 10 de fevereiro de 1983; e ainda com base no parecer da Ata nº 885/JMC/2021,
EMERSON FARIAS DA SILVA, Soldado PM Mat. 933048-8-01, CPF nº 056.648.639-35, a contar de 21 de
dezembro de 2021.

Florianópolis, 10 de janeiro de 2022.

MARCELO PONTES
Cel. PM Comandante-Geral
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Estado de Santa Catarina
Secretaria de Estado da Segurança Pública
Polícia Militar

   

Ato da Polícia Militar n° 25/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 00001287/2022
Assunto: PROMOÇÃO REQUERIDA, a Subtenente PM, a

contar de 10 de janeiro de 2022, do 1º Sargento PM
921111-0 JOSÉ RICARDO PEREIRA.

Ato da Polícia Militar n° 25/2022.

PROMOVER, à graduação de Subtenente PM, de acordo com o inciso VI e § 15 do Art. 62 da Lei n° 6.218,
de 10 de fevereiro de 1983 (Estatuto da PMSC), JOSÉ RICARDO PEREIRA, 1º Sargento da Polícia Militar,
Mat. 921111-0, a contar de 10 de janeiro de 2022.

Florianópolis, 10 de janeiro de 2022.

Assinado eletronicamente

MARCELO PONTES

Cel PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 26/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 1583/2022
Assunto: LICENCIAMENTO “EX-OFFICIO” A BEM DA

DISCIPLINA do Sd 1ª Classe PM matrícula 929909-2
Airton BUZZI Junior

LICENCIAR "EX-OFFICIO", da Polícia Militar de Santa Catarina, a Bem da Disciplina, o Soldado 1ª CLASSE
PM Mat. 929909-2 Airton BUZZI Junior, de acordo com o art. 22, XXI, da CF/88, c/c o art. 4º do Decreto-Lei nº
667/69, art. 107 da CE/89 e, ainda os arts. 100, inciso V, 124, inciso II e § 3º, inciso IV c/c §§ 4º e 5º, todos da
Lei nº 6.218/83, e o art. 8º, parágrafo único, do Decreto nº 348/2019, c/c o art. 1º, inciso V, da Portaria nº
146/PMSC/2021, conforme o apurado nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 997/PMSC/2020 e
decisão final em Recurso de Queixa, do Sr Coronel PM Comandante da 3ªRPM, publicada no BI nº 09, de
30/09/2021.

Navegantes, 12 de novembro de 2021
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Ato da Polícia Militar n° 27/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 1791/2022
Assunto: LICENCIAMENTO EX-OFFICIO do Soldado PM Mat.

611460-1-01 RAFAEL LIMA BANDEIRA SOUSA

LICENCIAR EX-OFFÍCIO, de acordo com o Art. 22, XXI, Art. 42 § 1º, artigo 142, § 3º, II, todos da CF/88
c/cArt. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019 e ainda o item II do
Art.124 e Art. 125, da Lei 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, por ter sido nomeado e por ter tomado posse em
Cargo Público permanente de Policial Rodoviário Federal, conforme a Portaria nº 1-A, de 22 de dezembro de
2021, publicado no Diário Oficial da União – Edição nº 242 de 24/12/2021, RAFAEL LIMA BANDEIRA
SOUSA, Soldado da Polícia Militar do Estado, matrícula 611460-4-01, a contar de 04 de janeiro de 2022.

Florianópolis, 11 de janeiro de 2022.

MARCELO PONTES
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 28/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 0416/2022
Assunto: LICENCIAMENTO EX-OFFICIO do Cabo PM Mat.

932599-9-01 FERNANDO SCHEIDE

LICENCIAR EX-OFFÍCIO, de acordo com o Art. 22, XXI, Art. 42 § 1º, artigo 142, § 3º, II, todos da CF/88
c/cArt. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019 e ainda o item II do
Art.124 e Art. 125, da Lei 6.218 de 10 de fevereiro de 1983, por ter sido nomeado e por ter tomado posse em
Cargo Público permanente de Policial Rodoviário Federal, conforme a Portaria nº 1-A, de 22 de dezembro de
2021, publicado no Diário Oficial da União – Edição nº 242 de 24/12/2021, FERNANDO SCHEIDE, Cabo da
Polícia Militar do Estado, matrícula 932599-9-01, a contar de 03 de janeiro de 2022.

Florianópolis, 11 de janeiro de 2022.

MARCELO PONTES
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 29/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 48870/2021
Assunto: INDEFERIR o pedido de isenção de imposto de renda

em grau de recurso do Cabo PM Ref. Mat.
907936-0-01 JOSÉ DE OLIVEIRA

INDEFERIR O PEDIDO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA em grau de recurso, de acordo com Art. 22,
XXI da CF/88 c/c o Art. 4º do Dec. Lei nº 667/69 e Art. 107 da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no
Dec. Estadual nº 419/2019, bem como o estipulado no inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713/88 e ainda com
base no parecer da Ata nº 016/JISE-R/2021, requerido por JOSÉ DE OLIVEIRA, Cabo PM Ref. Mat. 
907936-0-01, CPF n° 887.731.759-00.

Florianópolis, 12 de janeiro de 2022.

MARCELO PONTES
Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 30/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 82265/2021
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

Subtenente PM Mat 920549-7 DENILSON
CUSTODIO DOS SANTOS

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 24-F, do
Dec. Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Dec. Estadual nº 348/2019, no Dec. Estadual nº
419/2019, com base no Art.3º, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda inciso I do Art. 100, inciso I do
Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, DENILSON CUSTODIO DOS SANTOS,
Subtenente da Polícia Militar, Mat. 920549-7-01, CPF 733.147.909-10, contar de 10 de janeiro de 2022.

Florianópolis, 12 de janeiro de 2022

.

MARCELO PONTES

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 31/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 1269/2022
Assunto: CONCEDER LTIP ao Soldado PM Mat. 930414-2-01

MAICO PECINATO

CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES, de
acordo com o Art. 22, XXI, da CF/88, c/c o Art. 4º do Dec-Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89 c/c, alínea “d” do
inciso III do art. 8º do Dec-Lei nº 348/2019 e do inciso I do art. 3º da Portaria nº 388/PMSC/2021, e de acordo
com o inciso II, § 1º do Art. 68, Art. 70 e Art. 73 da Lei 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, a MAICO
PECINATO, Soldado PM Mat. 930414-2-01, CPF 035.384.469-11, lotado atualmente no (a)
26ºBPM/1ºCia/2G, na cidade de Herval d’Oeste, por 02 anos, a/c de 01/02/2022.

Florianópolis, 12 de janeiro de 2022.

RICARDO CARLOS MEYER
Coronel Diretor de Pessoal da PMSC
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Ato da Polícia Militar n° 32/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 1842/2022
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

Subtenente PM Mat 921109-8 ANDRÉ RAMON
DOMINGOS DA SILVA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda com base inciso VI e §15º ambos do artigo
62, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, ANDRÉ
RAMON DOMINGOS DA SILVA, SUBTENENTE da Polícia Militar, Mat. 921109-8-01, CPF Nº 
899.498.709-68, a contar de 10 de janeiro de 2022.

Florianópolis, 12 de janeiro de 2022.

MARCELO PONTES

Cel. PM Comandante-Geral
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Ato da Polícia Militar n° 33/2022

  
BEPM: 2022/2
Data publicação: 14/01/2022
Protocolo SGPe: PMSC 1287/2022
Assunto: TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA o

Subtenente PM Mat 921111-0 JOSE RICARDO
PEREIRA

TRANSFERIR PARA RESERVA REMUNERADA, com base no Art. 22, XXI, da CF/88 c/c o Art. 4º, do Dec.
Lei nº 667/69, Art. 107, da CE/89, Art. 1º, § 4º do Decreto nº 348/2019, no Dec. Estadual nº 419/2019, com
base no Art. 3°, Art. 6° da Lei Complementar 765/2020, e ainda com base inciso VI e §15º ambos do artigo
62, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103, e Art. 104, da Lei n.º 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, JOSE
RICARDO PEREIRA, Subtenente da Polícia Militar, Mat. 921111-0-01, CPF Nº 785.205.339-49, a contar de 
10 de janeiro de 2022.

Florianópolis, 12 de janeiro de 2022.

MARCELO PONTES

Cel. PM Comandante-Geral
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  Finalizo o Boletim Eletrônico da Polícia Militar – BEPM/2022/2 , de 14/01/2022, contendo 22 páginas. 

  
  Assinado Eletronicamente

  Marcelo Pontes
  Coronel PM Comandante-Geral

  da Polícia Militar 
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